
Passo a passo para Solicitação da Assistência Financeira 

TUTORIAL DE CADASTRO - SISTEMA DO ENSINO SUPERIOR – Programas de Assistência 

Financeira Estudantil do Ensino Superior de Santa Catarina  

Acesso pelo site https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx 

ATENÇÃO: Todas as inscrições serão realizadas pelo GOV.BR 

 

1 – Ao acessar o site pelo Login GOV.BR realizar a inscrição acessando o botão “Fazer 

Cadastro”;

 

2 – Ler atentamente e concordar com os termos da LGPD; 

 

3 – O sistema informa sobre a Lei da LGPD e solicita a confirmação sobre o Aceite; 

 

https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx


4 – O sistema volta a informar que realizar a inscrição não assegura a concessão do benefício, 

tendo o estudante que dar ciência sobre a informação; 

 

5 – O estudante deverá informar o CPF e o endereço de um email válido, clicar no reCAPTCHA 

e continuar. O email informado será o email que receberá todas as informações sobre a 

inscrição no programa, assim deve ser um contato que o estudante sempre esteja acessando; 

 

6 – Ao confirmar o CPF e email, o sistema novamente emite alerta sobre a inscrição que deve 

ser aceito pelo estudante; 

 

7 – Após o aceite, abre a primeira tela para o preenchimento dos dados dos estudantes; 

 



Nesta página o estudante inicia preenchendo o RG, Nome, Nome Social e data de nascimento. 

Se o estudante for maior de idade, o campo que pergunta se o estudante é emancipado 

desaparece. Informar a Naturalidade, Estado, Município de Naturalidade e se já possui uma 

graduação. 

Explicação sobre o nome social. 

Em relação à pergunta: “Você já possui uma graduação?” Se o estudante informar que SIM, 

abre o campo para que ele responda: “Essa graduação foi cursada integralmente com recursos da assistência 

financeira do Programa Universidade Gratuita ou do FUMDESC?”  

Se o estudante selecionar SIM, o sistema fecha não permitindo que seja realizada a inscrição, 

já que pela legislação não poderá solicitar novo beneficio.  

Se o estudante selecionar NÃO, Validando as informações, demais campos serão abertos. 

 

Ao validar, novos campos são abertos onde o estudante deverá informar se ele possui ou não 

matricula em alguma das instituições dos programas UG/FUMDESC. 

 

Se for informado que possui matricula, o estudante deverá informar qual é a Instituição (clicar 

no campo para selecionar a Instituição) que está matriculado, o número de sua matrícula, a 

data de ingresso na instituição, a modalidade do curso, o grau, o nome do Curso, e a fase que 

se encontra. 



 

 

Clicando em Selecione Instituição de Ensino Superior, aparecerá a listagem com o nome de 

todas as instituições que participam dos programas UG/FUMDESC, onde de acordo com a 

Instituição selecionada, é definido o programa que o estudante participará para concorrer a 

um benefício. As instituições cadastradas em cada programa podem ser verificadas no site: 

Para o Programa Universidade Gratuita: 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/universidade-gratu/ies-menu-

universidadegratuita  

Para o FUMDESC: 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/fumdes/ies-blog-fundes  

 

Se o estudante não possui matrícula, ele deverá informar qual a Instituição que pretende se 

matricular. 

Caso o estudante informe no seu cadastro que não é natural de Santa Catarina, nesta tela 

abrirá um campo para que seja informado desde que data reside em Santa Catarina. 

Atenção: aos estudantes que informam ser natural de outro Estado, o sistema faz o cálculo de 

quanto tempo reside em SC retroativo à data da inscrição nos programas UG/FUMDESC. Se 

ultrapassar os 5 anos será emitido o seguinte alerta: 

 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/universidade-gratu/ies-menu-universidadegratuita
https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/universidade-gratu/ies-menu-universidadegratuita
https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/fumdes/ies-blog-fundes


Se o estudante confirmar, e ou validar o sistema irá fechar não permitindo continuar a 

inscrição. Se for um erro de informação, poderá voltar ou cancelar e arrumar a informação. 

Na próxima etapa o estudante deverá inserir os dados pessoais, onde a novidade nestes dados 

é a inserção do CPF dos pais como campo obrigatório. 

 

A seguir informações que deverão selecionar para o estado civil: 

 

A seguir informações que deverão selecionar para o tipo de moradia: 

 

O campo que pergunta se o estudante possui alguma modalidade de assistência financeira 

possui a seguinte explicação: 

 

Se responder que sim, abrirá um campo para informar o tipo de assistência financeira, 

diferente do UG/FUMDESC que possui. Exemplo: PROUNI, FIES.: 



 

A seguir abre a tela de inscrição completa, onde o estudante poderá visualizar todos os dados 

que informou no cadastro até o momento, podendo voltar caso verifique algum dado 

incorreto e arrumar, ou confirmar e seguir para a tela do GRUPO FAMILIAR: 

 

 

8 – Tela do GRUPO FAMILIAR: 

 



Nesta tela o estudante deverá preencher CPF do membro, nome do membro, o grau de 

parentesco, a data de nascimento, aonde a idade o sistema irá calcular automaticamente, a 

formação, e a ocupação. A novidade desta tela é a informação dos CPFs de cada membro, a 

data de nascimento, e a informação se o membro possui ou não CNPJ vinculado ao seu CPF. 

Atenção: o sistema não permite que seja informado um mesmo CPF para membros diferentes, 

ele não permitirá o avanço do cadastro até o dado ser corrigido. 

Depois de informado os dados de cada membro, o estudante deverá informar os dados de sua 

renda, como também informar se existe algum CNPJ vinculado ao seu CPF.  

Atenção: O cálculo da renda per capita do Grupo Familiar será calculada automaticamente 

após a informação da renda bruta mensal do estudante. Explicação sobre o cálculo da renda 

familiar per capita: 

 

Se a renda per capita do grupo familiar ultrapassar o valor limite de 4 salários mínimos, o 

sistema emitirá o seguinte alerta. Se o estudante confirmar, a tela fechará não permitindo a 

continuação do cadastro. Se for um dado inconsistente, poderá voltar a tela e arrumar a 

informação. 

 

 

 

9 – Tela Dados da Inscrição: 

Ao informar que existe algum CNPJ vinculado ao CPF de algum dos membros, ou ao CPF do 

estudante, abrirá uma tela onde os dados desse(s) CNPJ(s) deve(m) ser inserido(s) 

obrigatoriamente. 



 

No campo Sócio/Proprietário o estudante selecionará qual membro possui o CPNJ e colocará 

as informações como o CNPJ e o nome Fantasia. Após clicar em Adicionar. 

Cada registro adicionado aparecerá no campo a seguir (OBS: CNPJs utilizados são fictícios): 

 

Um único membro poderá possuir vários CNPJs, como também poderá ser informado um CNPJ 

para vários membros, desde que seja informado que esse membro possui CNPJ. 

 Se estudante colocar que um ou mais membros possuem CNPJ, e não informar no cadastro, o 

sistema não permite avançar. O sistema identificará o CNPJ de determinado membro que está 

faltando o dado, na tela superior à direita. 

 

Poderá se incluir vários CNPJs de vários membros, e CNPJs iguais para membros diferentes: 

 



Se o estudante, na tela do grupo familiar informa que nenhum membro possui CNPJ, a tela da 

CNPJs não aparecerá, somente aparecendo a tela “BENS DO GRUPO FAMILIAR”. 

 

10 – Tela BENS DO GRUPO FAMILIAR: 

Para inserir as informações dos bens do grupo familiar, o estudante deve clicar no botão 

“Adicionar”. Assim abrirá a seguinte tela: 

 

Ao clicar em adicionar, abre uma tela em que o estudante poderá ampliá-la para poder melhor 

preencher os dados de cada “Bem” a ser inserido. Deverá ser preenchido o “Valor do Bem 

Patrimônio”; “Bem declarado no Imposto de Renda?”; “Este bem pertence a mim?”. Para cada 

Bem informado, deve-se Confirmar a tela. Para incluir mais bens deve-se ir adicionando, 

clicando no botão Adicionar. 

 

 

No canto inferior da tela Bens do Grupo Familiar o estudante pode controlar o tamanho da 

tela para melhor visualizá-la e preenche-la. 

À medida que o estudante for inserindo os bens, o sistema vai calculando e aparece na tela  



 

Tipo de Bem/Patrimônio: 

Para cada tipo de Bem/Patrimônio, o estudante deverá selecionar um dos itens descrito 

conforme prevê a legislação. Após a inclusão de todos os bens, estes ficam listados conforme 

imagem a seguir na tela de Bens do Grupo Familiar, e o valor total dos Bens fica registrado no 

final da listagem. 

 

Atenção: Se o valor total dos bens ultrapassar o valor permitido na legislação, o sistema 

mostrará o seguinte alerta: 

 



Aparecendo o alerta e o estudante verificando as inconsistências nos dados informados, 

poderá voltar e alterar as informações, caso sejam equívocos. Se confirmar o sistema fechará 

impedindo a conclusão do cadastro. 

Os dados dos Bens podem ser editados nos ícones que aparecem na frente de cada bem 

declarado: 

 

Ao realizar a eliminação de algum dado, o sistema solicita a confirmação da eliminação: 

 

Se o estudante não tiver bens a declarar de nenhum de seus membros, clicar em Continuar 

para dar sequência na finalização de seu cadastro: 

 

 

 



 

 

11 – Tela de Finalização do cadastro de inscrição: 

 

 

 

Ao realizar a confirmação dos dados na tela Finalização do Cadastro de Inscrição, será emitido 

o Comprovante da Solicitação de Assistência Financeira, conforme relatório final (próxima 

página):  



 


